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INDICAÇÃO Nº

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Indico, na forma regimental, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Henrique Stein Sciascio, que, por meio da Secretaria de Meio Ambiente ou ao órgão competente, a realização da PODA DAS ÁRVORES, localizadas nas praças de esportes da Área Cura. 
A medida visa garantir a segurança dos frequentadores dessas áreas, prevenindo acidentes ocasionados pela queda de galhos ou pela obstrução de iluminação e ventilação, essenciais para o uso adequado desses espaços públicos.
As praças de esportes da Área Cura são locais de grande movimento e lazer para a comunidade, e é imprescindível que as condições de uso sejam adequadas para o bem-estar da população. A poda das árvores também contribuirá para a saúde das plantas, promovendo seu crescimento saudável e evitando que galhos secos ou com risco de queda possam causar danos aos usuários ou à estrutura das praças.
Diante disso, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a realização da poda das árvores nas praças de esportes da Área Cura, com a devida atenção à segurança, saúde das plantas e bem-estar da população.

Sala de Sessões, 18 de fevereiro de 2025.
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